
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA 
ESTAD0 DE SÃO PAULO 

DEÇRETO NO 31, de l5 de março de 1948. 

Dispõe sôure a tr©nsíferencia 
la Escola J'unicipal anexa ao Abri 
gO de Menores laria Inaculada. 

0 Prefeito linicipal �e locO ca, usando das atribuições que 
lhe sãO COnferidas por lei, decreta: 

Art. 19 - Tica trânsferida para a séde do Distrito de Paz de 
Igaraí, neste lunicipio, por conveniÃncia do ensino e coa a denoui 
nação de la. Ls cola Mista linicipal de Igaraí, a Escola Noturna l.u 
niçipal anexa ao Abrigo de 1lienores "laria Inaculada", des ta cidaue. 

Art. 20- Dste decretO entrará en vigor na data de sua puoli 
cação, revogaûas as aisposi ões em contrário. 

Trefeitura 1unicipal de MocO ca, l5 de março de 1948. 

José ae b¥stt lgueiredo, 
Prefeito lunicipal 

Registraûo no livro cOmpetente e publicado por edital na Se 
cretaria da Frefeitura, aos l5 de narço de l948. 

Secretaría, l5 de narço de 1948. 

eutlGeili 
Gentil Gecilio 

Seuretário �a Prefeitura 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA 
ESTAD0 DE SÃO PAULO 

EDITA I 

JOSE DE GASTHO FIGUEIREDO, Prefeito l: niciyal de l.0co ca, na 
forma da lei, 

FAZ saer a todos os habitantes deste Iunicipio que beixou 
0 seguinte de creto: 

"DEÇRETO NO 3l, de l5 de narço de l948. 

Dispõe söbre a transferência 
da Esola lunicipal anexa ao Abri 
g0 de Lienores "laria Inaculada". 

"O Frefeito 1'uniçipal de Moco a, usando das atribuições que 
lhe são onferidas por lei, �ecreta: 

Art. 1e - Fiça transferida para a séde do Distrito de Paz 
de Igarai, neste luniciio, por convéniência �o ensino e com a �e 
noninação de la. Es cola 1ista 2funicipal de Igaraí, a Escola Totur 
na 1micipal anexa ao Abrigo de I'enores "I'aria Imaculada" , desta ci 
Qade. 

Art. 29 - Ëste decreto entrará en vigor na data de sua publi 
cação,revogadas as disposições en contrário. 

março de 1948. 

Frefeitura Iuniciyal de lioco ca, l5 �e narço de l948. 
a) José de castro Figueiredo 

Prefeito lunicipal" 

B, ara que ninguea alégue ignoräncia, lavOu-se o presente 
ekital, que será afixado na Frefeitura llunicipal. 

Dado e passado na Prefeitura 1iunicipal �e I'ococa, aos l5 de 

Eu, Gentil cecilio, Se cretário �a Prefeitura, o escreví, con 
ferí e �atilografei. 

José de Gastroueire£o 
Prefeito l'uniciyal 

Zenf Geeilio 
secretário da Prereitura 
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